
ILMA SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO DO
MUNICíPIO DE ARACATI/CE, SRA. CINTIA MAGALHÃES ALMEiDA.

RECURSO ADMINISTRATIV
,tpçu .k'i

(É,

TOMADA DE pREÇOS N" 29/2022.SEtNFRA"/CELOS

OBJETO:CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) QUADRAS DE VOLEY DE PRAIA EM
DIVERSAS LOCALIDADES-

TERMO EM QUE,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

FORTALEZÁ'/CE, 08 DE FEVEREIRO DE 2022

OCTHA ENGENHARIA LTDA ME, pessoa jurídica dê direito privado, tnscrta
no CNPJ sob o n' 27 .047 .60610A01-39, estabetecidá na Rua Cruz e Sousa, 67, Alvaro
Weyne, Fortaleza-CE, vem, com o sêrTtpre mêrêcido tespêlto ê acatamenlo de estilo, a
pÍesença de V. Sa. , interpor o presente RECURSO ADM|NISTRAT|VO em face de
decisão que considerou habilrtada concorrente na disputa que não atendeu ao Edital,
nos termos do artigo 109, l, "a' da Lei n" 8.666/93 ocasião ém que REQUER que sejao este Pleito Recursal recebldo e devidamente processado, remetencjo-se a
Autorldade Competente para seu julgamento.

DAS RAZOES RECURSAIS

1. EXPOSTÇÃO DE t\4OTtVOS

O provimênto do presente rêcurso é um imperativo dos Íatos e do direito, eisque a r. decisâo recorrida não aplicou corretamente as normas jurÍdico-substantivas
pert nentes à matérla, razãc pela qual se propugna pela sua imediáta reíorma.
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2. DOS FATOS

. . Participou a Recorrente da Tomada de preços supracitada, se sentindo
prejudicada.por habilitação d€ empresa concorrente a qual não âtendou ao item do
edital4.1 - lll o qual diz:

lr:- I),\ QU^r-rnC^ÇÀo lrtcÀ-lc^ \
n) Rtgirtro ou hicriçno conr o c.nsclho l{.gio al dc [,f(nn rir c 

^gro,]r:Iiâ 
- CRSA on ConscÍho de

^qrilcIrru 
lj UÍbsnknio - C^Ll. ní lcdc dn cnrrircsa lichÍr,t(,, dí ticilaDtc c dc scns respcc(ivos

.c§ponsívcis 1úrn;c§s.
b) Conrprcvaçio de.o.cid.d. récni.o otc.lridríl Ja licitínrr ,r,l! íese lrnh) dc aiilidndc p.íineno e

oo,nlxrti!$l conr o olr,jxlo dn liritnçiio, {lrav{§ & ntc§udo téçíiqo cntilido por posrotjuridiüí dc di.§ilo

scrviços do $m(a.lsjcrs tac,iiclr scnrlhxnles oLr roperiín$ aos disc rnirido§ i srluir: (^córdio rl"
:3261010- Plcúriodo'laU).
,,r1r o l.olu 0l " crocülao il.'csrrul,rn.n tnllt) dc Íç. g híni/Írdo dc ?'' pirí rlflubr$rr, lonl ir(r
rlnil,ad. ú00,00Ir: (rcí*c.tor rlclÍos q rídor.

P' r o l,ore 02 . enr$ilo d( cskíhxlr r . l!!o d! rço lirldDiado .lc 2' prrÍ ühtrrtir{do, .od Í(x
ionní dc :100,00 2 {$.zcdro! rr§kôs trx núor.

lirro lrtc 0l - oBcutno d..§rÍíuft c[ rühd 1lÍ o9o lnhiniÀd. de:" pnrn rlírbrldo, .!nr .rli -N\ - r,
r»jDiDr d§ 300.{10 r20rc/.,!tos nrslro! rluldrkl.s). .)\,' -.X.
P.rn o Lole 0;l . cxcc r'nó Il, csxnnr,n cor rubo dc rqo g0l!ànizrÍlo {c 2 puru .ilsnb',Á'. .o úÉ .\
rÍnnn, dc 300,00trú (t.czütrro§ ,rçkôs qú.Í ios) 

3 SqO t\.::-,1
\c- * t/

- OcgJre, que os documentos apresentados pela RS ENGENHARTA etn\Llt, ,/
não se adéquam.as exigências legais, não havendo que se falar de habilitaçâo§i- -/
como na sequência será robustamente demonstrado:

c)
l'úl,lico oii priv o: qnÍ

,r' rÀ..1 7 \ r, t',,r1-\' J
,Lrit)rL\,i rl, ,tt;! ,r 0 f,r .' l,.i

r\ .,,. r) .rir,.r,rl.r. .tr,' rl,. rl rl. , J! ( ! I 11,!. , !
t, ,l ,...,. ..,i\ttittl]l !r:ir .t\'r,(,,..1]tr
ilt,. t! I :, . \, .r rl . .ri\ Lr ., ,l ' . i!'r ,,
,1., ir. rl. '....1,
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3. DA SINTESE FÁTICA

No dia 08 de AGOSTA de 2022 Íoi dada a abertura da sessão supracitada com
a abertura dos envelopes de habilltação e posteriormente seria publicado o resultado
de habilitação.

EnÍim, dia 22 de AGOSTO de 2022 fai publicado um aviso do resultado de
habilitação da licitação em questão, onde deu por habilitada as empresas OCTHA
ENGENHARIA LTDA IVE ê RS ENGENHARIA EIRELLI, para os lotes 1,2,3 e 4.

Caso em quê nos causou estranheza, visto que a empresa RS ENGENHARIA
EIRELLI não atendeu ao iÍem 4.1 - lll do êdital, ou seja, não apresentou
COI\,4PROVANTE DE CAPACIDADE TECNICO OPERACIONAL, nos quatitativos
solicitatos para o LOTE '1, a qual conÍorme editat era CONDIçÃO DE PARIICIPAçÃO,
conforrne será dêmonstrado adiante.

Para o LOTE '1 - Solicita-se a Execucao Opêracional de ESTRUTURAL DE
ACO GALVANIZADO DE 2" COI\4 AREA À,4INIMA DE 600,00 I\I2-

Verique que o serviço apresentado pela concorrente trata-se de TELA DE
NYLON PARA PROTECAO em 736,47 I\,42. Nao caracterizando assim serviço similar
ou superior ao solicitaCo para participaÇão no LOTE 1 do certame.

Continuando, na alínea "a". do inciso I, do art.
este certame, dispõe sobre o prazo para recursos:

109, da Lei n" 8666 / 93 que
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4""i, o p,"""nt" r""urso encontra-se têmpêstivo, visto que a intimação (aviso
de hab litação) clrculou dia 0110212022, estê recurso êsta dênlro do prazo estipuiado
em lei. .),.jL

4. DAS RAZÔES RECURSAIS íÀ
4.1. DO NÃO ATENDI\4ENTO DAS CONDTÇÕES DE pARTtCtpAçÃO. DA

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDAÓE,DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO.

O edital estabêlecêLr dentre os requisltos para CONDIÇÃO DE
PARTICIPAÇÃO a comprovaÇão de que as empresas interessadas em particlpaçâo do
certame apresente capacidade técr'rica operacional conforme solicitaçâo do Edital.

Àlais adrante em seu ltem 4.6 do edital diz:

"4.6 A licltante que apresentar documentação em desacordo com
quaisquer dessas exie,ências, estará inabilitada a prosseguir no
processo licilatório."

Até onde temos conhecimento não proposta nenhuma lMPucNAÇÃO AO
EDITAL, nenhurn questionamento ou esclarecimento, sendo então portanto LEI o que
está escrito no edital e deve todas as empresas intêrêssadas atender fielmente ao
mesmo,

Ainda sim, mêsmo a empresa RS ENGENI-IARIA LTDA não ter atendido ao
iten, 4.1 - lll. do edital a mesma toi considerada habilitada, desse modo solicitamos a
retiflcação por parte desla comissão quanto a mesma, recônhecendo do equivoco
quanio a habilitação da mesma.

Dêntre os principais princípios, pode-se destacar a vinculação ao instrumento
convocatório (Edital) que regulamênta o processo licitatório. Trata-se de uma
segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do PrincÍpio do
procedimento Íormal, que detêrmina a Administração a obsêrvância das regras por ela
própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

Segundo Lucas Rocha Furlado - Procurador Geral do lUinistério Público junto
ao Tribunalde Contas da Uniâo, o instrumento convocatório:

"E a lêi do caso, aquela quê i.á rêgular ê atuação tanto dâ adrninistração
pública quanto dos licitantes". Esse principio é mencionado no art. 30 da Lei de
Licitações, e enfatizando pelo aÉ.41 da rnesma lei que dispõe que a "Administração
não podê descumprir as normas e condiçõês do Edital, ao qual se acha
êslritamente vinculado." (Curso de Direito Administrativo, 2007, pag. 416).

É importante ressaltar que tal conduta, a inabilitação da empresa concoffente
nâo tem interêsse em restringir a patllcipação de licitante, e sim contratar com
empresa séria, obedecendo aos princípios básicos norteadorês de Lei de Licitações e
Contratos, que são os da Legalidade, lmpessoalidade, da lvloralidade, da lgualdadê e
da Publicidade. Dêve-se esclarecer que não há vedação legal aos melos utilizados
pêla Administração pâra perseguir súa finalidade maior qual seja: o atendimento das
nêcessidades da Administração de forma eficlente e eÍicaz.

Art. 109. Dos atos da Administraçáa decorrentes da aplicação
desta Lei caben:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
intimaçáo do ato ou da lavratuÍa da ata, nos casos de.'

a) habilitaÇão ou inabílitação do licitante;
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Desta feita a vinculação ao instrumento convocatório é um dos piincipios
norieadores da licitação, estando contido tro art. 30, da Lei n0 8.666/93, e é garantia da
lsura do procedlmento, conforme ens nâ Carvalho Filho:

'... é a garaniia do administrador e dos adrninistrados. SigniÍlca que as regras
traçadas para o procecjimêntô devem ser fielmentê observadas por todos. Se a Íêgra
fixada não é respeitada, o procêdjmento se torna inválido e suscetível de
correção ha via administrativa ê judicial"(CARVALHO FILHO, José dos Santos -

"Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito d
habilitação dos licitantes, mediantê conÍronto com as êxigênciâs e condições d
ato convocatório, serão desclassificados ê não-aceitos aqueles que não
atêndêrem ao quê foi êstabelecido..."

'O licitante que deixar de fornecer, quaisquer documentos exigidos, ou
aprêsenta-los em dêsacordo com o estabêlêcido no ato convocatório ou com
irregularidades será considerado inabilitado." (Licitaçôes e Contratos Orientações
Bás cas - 30 Edição Revista, Atualizada e Ampliada - Brasilia 2006 - TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIAO. Pagina 169).

Assim baseado nos princípios da vinculaçáo ao edital, bem da legalidade
moralidade, deve-se esta comissão revisar seu ato administrativo e conseguinte
INABILITAR a empresa concorrente.

4,2 DA CONCLUSÃO

Portanto, a Iicitante RS ENGENHARIA EIRELLI não comprovou por meio de
Certidão de Capacidade Técnica Operacional o quantitativo necêssário a habilitação
do LOTE'1. Assim, sendo deve ser declarada inabilitada para o Lotc 1, pois nào
apresentou a certidão ern desconformidade com as exigências legais e editalícias,
violando assim os prinoípios nortêadores da Iicitação.

Diante disso, nlanter a habilitação em todos os LOTES da concorrente estaria
essa comissão a dar um tratamento anti-isonômico, habilitando urna empresa em
desencontro cont exigência legal do Edital,.

Nota.se então que manter a êmpresa habilitada, um favoritismo a empresa
concorrente.

5. DO PEDIDO

Ante o êxposto, requêr-se que:

5.1 Receba o presente recurso com efêito suspensivo;

5.2. Dar provimento ao recurso para declarar inabilitada para o LOTE 1a
empresa RS ENGENHARIA EIRELLI pois não atendeu exigênciâ editatcia conformê
comprovado, retornando o cêrtame para a fase de aceitação com o intuito de dat
continuidade com as empresas subsequentes.

Outrossim, lastreade nas razões recursais, requer-se que a Comissão de
Licitaçâo reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada ciisso não ocorrer, faça
este subir, devidarnentc informado, à autoridadê superor, eÍl conformidade com o s4', do art. 109. da Lei n'B666/93.

Caso não entenda pelo deferimento do mesmo, pugna-se pela emissâo e
dvulgaÇão dê parecer informando quais os íundamentos legais que embasaram a
dec.sao da CPL ou Aulor:oadc Comnêtentc.

"lvlanual de Direito Administrativo". 160 Edição, Lumen Juris Editora.)."

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Contas da União:
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. Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrurnento seja
divulgâda e remetida, além das formas previstas em lei, lambém ao e-mall:
octhaengenharia@gmail.com

Nestês Termos

P. DeÍerimento

Fortalezaice, 29 de Agosto de 2022.
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Luiz Augusto Silva Junior
Socio - Gerente

CPF: 661.610.373-00
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